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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 27/2018
DATA DA VISITA: 07/08/2018
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Amilton Neves Brito Filho
(   ) TITULAR
(  x ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 1 Promotoria de Justiça Cível de Itabaiana 
DISTRITO(S): - 
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	23.09.15

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	Novembro/2017

	1.3 Atribuições
	Judiciais: cíveis e criminais 
Extrajudiciais: Curadoria do Controle e Fiscalização do Terceiro Setor, Patrimônio Público e à Previdência Social, Defesa da Ordem Tributária, Meio Ambiente natural, Artificial e Cultural e às questões agrária. 

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (   )         
Não ( x  )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim ( x  )         
Não (   )
Em que unidade? Promotoria de Justiça Especial Civel e Criminal de Itabaiana e 2° Promotoria de Justiça Cível de Itabaiana
Qual o período/dias da semana? 

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não (  x )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (   )      
Não (  x )

	1.8 Endereço Residencial
	Aracaju/SE

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não (  x )
Obs: Promotor Substituto

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( x)

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos do último ano
	Período de férias do último ano: julho e outubro 
Período de licenças do último ano: 15.02.17 a 07.10.17
Período de Afastamento do último ano: _____________________


1.12 Observações da Corregedoria-Geral

As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria-Geral, conforme disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.
2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Nome: Ianny Caroliny Almeida Silveira 
Cargo: Técnica Administrativa 
Nome: Sandro de Rezende Santos 
Cargo: Analista de Direito
Nome: Luciana Nascimento Cunha 
Cargo: Estagiária 


	2.2 A estrutura de apoio é
	(   ) Satisfatória         
( x  ) Insuficiente
Observações: há necessidade de mais um analista processual 

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim ( x  )      
Não (   )  
Observações:

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	Segunda à Sexta

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Terça a Sexta – Das 07 às 14 horas (Portaria nº 199/2015)

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	Atendimento realizado via Triagem Técnica

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim ( x )      
Não (   )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	 Terças, quartas e quintas

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim (  )      
Não ( x )
Observações: muito lenta 

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	(x) Quando do recebimento dos autos para manifestação     
( ) Outra forma de controle. Qual? ________________________

	2.11 Forma de controle de recebimento e devolução de processos eleitorais
	 ____

	2.12 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	(x)  Ofícios recebidos.  (física)
(x)  Ofícios expedidos. (física)
( ) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral e Coordenadoria-Geral.
(x) Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados (virtual).
(x ) Controle de atendimento ao público. (física)
(x) TAC's homologados. (físcia)
( x) Guias do Sistema Arquimedes. (física)
(   ) Autos de Prisão em Flagrante.
(x) Peças Processuais elaboradas na Promotoria. (física)
(   ) Eleitoral.
( x ) Livro de carga/protocolo. (física)
(    )cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Visitas a Delegacias   (   ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento de crianças e/ou idosos
(   ) Visitas a Presídios  
(   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(  ) Disque-100 
( ) Outros. 
Especificar: ___________________________________  


	2.13 Equipamentos existentes na Promotoria
	(4) quantidade de computadores
( 1) quantidade de impressoras
( 1)  quantidade de scanners
( 0) quantidade de fax
() outros equipamentos. Especificar: ________________________

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim ( x)     Não (     )
Proej: 

                   Sim ( x)     Não (     )
CITT: 

                   Sim (     )     Não ( x)
IDEPOL:
                   Sim (     )     Não ( x)
MP-Mobile:
                   Sim (     )     Não ( x)
Disque-100:
                   Sim (     )     Não ( x)
Unidades de Acolhimento:     Sim (     )     Não (  x)
Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não ( x)
Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não ( x )
Presídios:                                Sim (     )     Não ( x)

	2.14 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	( x ) Sim    (    ) Não

	2.15 A Promotoria, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”

	( x   ) Sim    (    ) Não



O Promotor de Justiça informou, no formulário de Correição, acerca da necessidade de mais um analista na estrutura de apoio da Unidade Ministerial, bem como, sobre o mal funcionamento da internet.

Considerando que falece atribuição à Corregedoria-Geral para lotação de servidores e para dotação de serviços de internet, o presente relatório será encaminhado, para conhecimento e adoção das providências que entender pertinentes, ao Procurador-Geral de Justiça.
3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	(x   ) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	( x  ) Sim
(   ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	( x  ) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	(  x ) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações:

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	( x  ) Sim
(   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(Certidões cartorárias – fls. 151/156)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	1° Vara Cível
	9
	0
	1.149

	2° Vara Cível 
	0
	0
	1.179


	Local
	TABELA 02 – processos criminais
(Certidões cartorárias – fls. 135/150)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano1° 

	1ª Vara Criminal
	0
	0
	0

	2ª Vara Criminal
	0
	0
	0


	Local
	TABELA 03 – inquéritos policiais/processos remetidos
(Certidões cartorárias - fls. 135/150)

	
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP há mais de 30 dias

	1ª Vara Criminal
	0
	0

	2ª Vara Criminal
	0
	0


	TABELA 04 – Inquéritos policiais remetidos há mais de 30 dias

	Número do Processo
	Data da remessa ao MP
	Data do último movimento

	
	
	


	
	TABELA 05
(Relatório gerencial do Arquimedes – fls. 41/44)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	1991
	1991
	166


	CLASSE
	TABELA 06
(Relatório gerencial do Arquimedes – fls. 41/44)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	1678
	1677

	Infância e Juventude
	302
	303

	Inquéritos Policiais
	0
	0

	Termos Circunstanciados
	0
	0

	Processo Criminal
	8
	8

	Execução Penal
	0
	0

	Outras Classes
	3
	3

	Total da Promotoria
	1991
	1991


	TABELA 07 - (Relatório gerencial do Arquimedes – fls. 41/44)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	0

	1.2 – Petição Inicial
	5

	1.3 Representação por Ato Infracional
	0

	2 – Alegações Finais
	0

	3 – Ciência
	555

	4 – Manifestação
	735

	5 – Recomendação
	0

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	1

	6.2 – Contrarrazões
	0

	6.3 – Interposição de Recursos
	0

	7 – Audiências Judiciais
	24

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	0

	TOTAL
	1320


4.1) OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial/inquérito policial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete, nem fora do prazo estimado para manifestação (fls. 39/40), estando os serviços judiciais atualizados.

O processo 201653100218, em trâmite perante a 2ª Vara Criminal de Itabaiana, de atribuição da 1ª Promotoria Cível de Itabaiana (crime contra a ordem tributária), encontra-se dentro do prazo estimado para manifestação, vez que este só expirará em 16/08/2018 (fl. 40-A).

Foram juntadas peças processuais às fls. 157/252 e fls. 270/316, referentes à atuação cível e criminal da unidade, a saber: 

	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Ação Civil Pública
	05
	201852000881
201852000714
201852000880
201852000877
201852000782
	-  Ação Civil Pública por Ato De Improbidade Administrativa – locação de imóvel ;
- Ação Civil Pública por Ato De Improbidade Administrativa –  cumulação indevida;
- Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa – Festa do Caminhoneiro;
- Ação Civil Pública por Ato De Improbidade Administrativa – Festa do Caminhoneiro;
-  Ação Civil Pública com pedido de tutela provisória – meio ambiente – Fazenda.

	Alegações finais
	01
	201653100105
	- crimes contra a ordem tributária. 

	Agravo de instrumento
	01
	201852000877
	- Ação Civil Pública por Ato De Improbidade Administrativa – Festa do Caminhoneiro.

	Manifestação
	02
	201652100566
201652000708
	- Manifestação pugnando pelo recebimento da inicial de improbidade administrativa;
- Manifestação acerca de contestação (ACP – improbidade administrativa).

	Razões/Contrarrazões
	02
	201652000683
201700723568

	- Contrarrazões ao recurso de apelação (ACP – improbidade administrativa).
- Contrarrazões ao recurso de agravo de instrumento (ACP – improbidade administrativa - 201652000708).


5) ATUAÇÃO ELEITORAL (Sem atribuição)
	Zona Eleitoral
	SEM ATRIBUIÇÃO

	Municípios de abrangência
	

	Início da designação
Fim da designação
	__/__/____
__/__/____

	Iniciativas adotadas no âmbito eleitoral
	


6) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial


(x) Exerce atribuição extrajudicial 


Curadorias: Curadoria do Controle e Fiscalização do Terceiro Setor, Patrimônio Público e à Previdência Social, Defesa da Ordem Tributária, Meio Ambiente natural, Artificial e Cultural e às questões agrária. 
6.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (Relatório do PROEJ – fls. 20/26)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	11
	26
	21
	3
	13

	Fora do Prazo
	0
	0
	0
	0
	0

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2015)
	
	
	48.13.01.0019
48.13.01.0038
48.14.01.0009
48.14.01.0042
48.14.01.0003
48.15.01.0004
48.15.01.0054
48.15.01.0065
48.15.01.0066
48.15.01.0067
	
	

	Procedimentos com mais de 90 dias sem movimentação 
	0
	0
	0
	0
	0


6.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(Relatório do PROEJ – fls. 27/35)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 01 ano)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	1.356
	0
	1
	4
	5
	50
	4
	0


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 01 ano)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	0
	1
	4
	1
	9
	0
	15


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 01 ano) 

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
à outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	82
	43
	13
	32
	0
	0
	26
	26


6.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso ajuizadas pelo membro correcionado no último ano (Cópias – fls. 157/252)

	Número da ACP
201852000877
Improbidade – Festa do Caminhoneiro
201852000714
Improbidade - Cumulação Indevida
201852000880
Improbidade – Festa do Caminhoneiro
201852000881
Improbidade – Locação de imóvel
201852000782
ACP – Meio Ambiente - Fazenda



6.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas pelo membro correcionado no último ano (Cópias – fls. 253/260)

	Número do TAC/Recomendação
Temática
48.17.01.0032
Acúmulo de resíduos sólidos em terreno baldio 
48.17.01.0028
Acúmulo de resíduos sólidos em terreno baldio 
48.16.01.0008
Limpeza do Canal do Bairro Açude Velho



6.5) ATUAÇÃO COMO MEMBRO DESIGNADO
	Procedimentos em que o Promotor correcionado atua(ou) como membro designado
	Situação do Procedimento
(encerrado ou em andamento)

	49.16.01.0062
	andamento


6.6) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL

No dia da fiscalização, a equipe de correição, formada pelos servidores da Corregedoria-Geral, pautando-se nas diretrizes postas na “Carta de Brasília”, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, que visam modernizar o controle da atividade extrajudicial pelas Corregedorias do Ministério Público, notadamente: a) Superação do critério de priorização da atuação judicial e da limitação da fiscalização ao cumprimento dos prazos procedimentais; b) Aferição da utilização eficiente e objetiva de instrumentos e métodos de investigação na determinação de diligências; e c) a fiscalização do tempo de tramitação dos procedimentos extrajudiciais, considerando-se, para isso, a efetividade das diligências determinadas, os intervalos entre os impulsionamentos (períodos em que o procedimento resta concluso), assim como a adoção de instrumentos resolutivos e outras medidas, constatou o seguinte:

	Espécie
	Número do Procedimento
	Data da Instauração
	Assunto
	Situação detectada

	Inquérito Civil
	48.15.01.0066
(fls. 45/49)
	16/07/15
	Irregularidades no repasse e aplicação de verbas de subvenções da Assembleia Legislativa – Associação Queimadas
	O procedimento foi instaurado em 16/07/15, tendo sido determinadas diligências, ao longo dos anos de 2015 e 2016. Em 04/08/16, o procedimento foi prorrogado, sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações. Novo movimento somente ocorreu em 20/07/17, quando foi novamente prorrogado, dessa vez, com a determinação de diligências, quais sejam, realização de perícias social e contábil. Os laudos periciais foram juntados em 22/03/18 e 17/05/18, restando concluso o IC em 17/05/18. Em 25/07/18, o procedimento foi prorrogado com a determinação de diligências, tendo regular andamento.

	Inquérito Civil
	48.14.01.0009
(fls. 50/59)
	07/02/14
	Contratação irregular de empresa coletora de resíduos sólidos
	O procedimento foi instaurado em 07/02/14, tendo sido determinadas diligências, ao longo dos anos de 2014 e 2015. Em 26/11/15, o procedimento foi prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações. Em 11/01/16, foram juntados documentos, restando o procedimento concluso em 14/06/16. Novo movimento somente em 23/11/16, com nova prorrogação, dessa vez, com a determinação de diligências. Concluso em 13/12/16, os autos restaram sem movimentação por quase um ano, sendo prorrogado em 21/11/17, quando, então, voltou a ter regular andamento.

	Inquérito Civil
	48.15.01.0004
(fls. 60/66)
	26/01/15
	O procedimento apura suposta utilização de meios publicitários, por parte do Prefeito Valmir dos Santos Costa, custeados às expensas do erário do Município de Itabaiana, para promover a candidatura de Eduardo Amorim ao cargo de Governador do Estado de Sergipe, apoiado pelo Prefeito.
	O procedimento extrajudicial ficou paralisado por oito meses, considerando que ficou concluso em 29/10/2015, após a juntada de documentos, havendo a expedição de certidão em 14/06/2016, apenas certificando que o procedimento não pendia de qualquer diligência e fazendo os autos conclusos novamente. Em 24/08/2016, o inquérito civil foi prorrogado sem a determinação de diligência. O procedimento ficou paralisado quinze meses, quando em 21/11/2017 houve nova prorrogação do inquérito civil sem determinação de diligências. Assim, o procedimento ficou 29 (vinte e nove) meses sem impulso efetivo, até 07/03/2018, quando houve a determinação de diligências. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.

	Inquérito Civil
	48.13.01.0019
(fls. 67/71)
	04/04/13
	O procedimento apura denúncia do Jornal Cinform referente ao recebimento de verbas de subvenção social da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe por entidades não-governamentais.

	O procedimento foi instaurado em 04/04/13, tendo sido determinadas diligências, ao longo dos anos de 2013, 2014 e 2015. O procedimento ficou paralisado por oito meses, considerando que ficou concluso em 23/08/2016, após a juntada de documentos, havendo a prorrogação do inquérito civil com determinação de diligências, em 27/04/2017. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.

	Inquérito Civil
	48.13.01.0038
(fls. 72/81)
	24/07/13
	O procedimento apura suposta ascensão funcional precária no quadro do município de Itabaiana em detrimento do cadastro de reserva do concurso n. 01/2010.
	O procedimento foi instaurado em 02/08/13, tendo sido determinadas diligências, ao longo dos anos de 2013, 2014 e 2015. O procedimento ficou paralisado por sete meses, considerando que ficou concluso em 14/06/2016, após a certificação nos autos de todas as diligências requeridas foram atendidas, havendo a prorrogação do inquérito civil com determinação de diligências, em 12/01/2017. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.

	Inquérito Civil
	48.14.01.0042
(fls. 82/92)
	10/06/14
	O procedimento apura as circunstâncias em que foi celebrado contrato de prestação de serviços entre o Município de Itabaiana e a empresa CÍCERO JOSÉ MENDES LEITE, cujo objeto foi a divulgação da campanha do IPTU, extraído dos autos da ação de indenização por danos morais tombada sob nº 201453500885 e enviada à 1ª Promotoria de Justiça Cível de Itabaiana por meio do Ofício nº 564/2014, subscrito pelo Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana.
	O procedimento ficou paralisado por oito meses, considerando que ficou concluso em 14/06/2016, após a certificação nos autos de que não havia resposta de todas as Precatórias, havendo a prorrogação do inquérito civil com designação de audiência, em 22/02/2017. Após a realização da audiência em 29/03/2017, foi juntada ata da mesma em 30/03/2017, tendo permanecido o procedimento sem movimentação por onze meses, só retomando andamento em 20/02/2018 com a prorrogação do inquérito civil, sem a determinação de diligências. Em 22/05/2018, despacho determinando o apensamento dos inquéritos civis, com a respectiva anotação em capa. Nova conclusão em 23/05/18. O procedimento permaneceu sem impulso efetivo por 16 meses, até 02.08.18, quando houve designação de audiência.

	Inquérito Civil
	48.14.01.0003
(fls. 93/99)
	23/01/14
	O procedimento apura suposta ilicitude dos Pregões Presenciais n. 006/2013 – locação de veículos e caminhão de pequeno porte para atender a diversas Secretarias do Município, 016/2013 – atendimento aos programas ACESSUAS, CRAS e IGD - e 031/2013 – locação de veículos para atender a necessidades da Secretaria de Saúde
	Em 27/05/15, o procedimento foi prorrogado sem a determinação de diligências. O procedimento permaneceu paralisado por 14 meses, considerando que ficou concluso em 03/06/16, após a juntada de documentos, havendo a prorrogação do inquérito civil com a determinação de diligências em 03/08/17. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.

	Inquérito Civil
	48.15.01.0054
(fls. 100/107)
	19/06/15
	O procedimento apura as circunstâncias do custeio do evento “50ª Feira do Caminhão de Itabaiana/SE!, promovido pelo Município.
	Em 26/10/16, o procedimento foi prorrogado sem a determinação de diligências. O procedimento permaneceu sem impulso efetivo por 15 meses, considerando que ficou concluso em 21/02/17, havendo a prorrogação do inquérito civil sem a determinação de diligências em 17/11/17, seguida de nova conclusão na mesma data, tendo sido certificado nos autos, no dia 23/03/18, acerca do esgotamento das diligências determinadas, só havendo impulso efetivo com a prolação do despacho datado de 18/05/18. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.

	Inquérito Civil
	48.15.01.0065
(fls. 108/113)
	16/07/15
	O procedimento apura supostas irregularidades nos repasses e na aplicação de subvenções.
	Em 04/08/16, o procedimento foi prorrogado sem a determinação de diligências. Após citada prorrogação, o procedimento permaneceu paralisado por 12 meses, havendo nova prorrogação do inquérito civil com a determinação de diligências em 03/08/17. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento. Foi certificado nos autos, em 23/03/18, que o inquérito civil está no CAOP das atividades cíveis e criminais com a finalidade de elaboração de perícia social e contábil pela equipe técnica do MPSE. Até o presente momento aguarda-se a finalização da perícia. 

	Inquérito Civil
	48.15.01.0067
(fls. 114/121)
	16/07/15
	O procedimento apura supostas irregularidades nos repasses e na aplicação de subvenções.
	Em 04/08/16, o procedimento foi prorrogado sem a determinação de diligências. Após citada prorrogação, o procedimento permaneceu paralisado por 11 meses, havendo nova prorrogação do inquérito civil com a determinação de diligências em 20/07/17. Em 22/08/17, após a juntada de documentos, o procedimento ficou concluso, só havendo manifestação nos autos, em 17/01/18, quando da prolação de despacho determinando a realização de diligências. Foi certificado nos autos, em 24/05/18, que o inquérito civil está no CAOP das atividades cíveis e criminais com a finalidade de elaboração de perícia contábil pela equipe técnica do MPSE. Até o presente momento aguarda-se a finalização da perícia. 



Quanto à designação de Promotores de Justiça na unidade, verificou-se rotatividade, no período de agosto de 2016 a novembro de 2017, conforme ofício da Secretaria-Geral em anexo. 

A alta rotatividade de Promotores de Justiça em determinadas Promotorias de Justiça, em razão do afastamento de seu titular para, por exemplo, atuar em outras Promotorias de Justiça, causa enorme prejuízo ao interesse público e à célere e eficiente atuação do Ministério Público, na medida em que acarreta o acúmulo de processos judiciais e procedimentos extrajudiciais em gabinete, além de prejudicar o atendimento ao público.

Considerando que a Promotora titular da 1ª Promotoria Cível de Itabaiana, Dra. Allana Rachel Monteiro Batista Soares Costa, está designada para atuar no Centro de Apoio Operacional de Proteção do Rio São Francisco e às Nascentes, a Corregedoria-Geral solicitará ao Procurador-Geral de Justiça que se envide esforços no sentido de que haja uma permanência prolongada do mesmo Promotor substituto, durante os períodos de afastamento da Promotora titular, a fim de otimizar os serviços.


O procedimento extrajudicial sigiloso 48.15.01.0107, instaurado em 2015, está em regular andamento.

Diante do que foi verificado nos procedimentos extrajudiciais, a Corregedoria-Geral ORIENTA:
I) que se dê impulso nos procedimentos extrajudiciais, para que não fiquem com mais de 90 dias sem movimento efetivo;
II) que, quando de novas prorrogações, seja descrito, objetiva e concretamente, nas decisões de prorrogação de procedimento preparatório e/ou de inquérito civil, as diligências necessárias para elucidação do fato, determinando-se, desde já, na própria decisão, a sua realização (PROEJ 48.15.01.0066, 48.14.01.0009, 48.15.01.0004, 48.14.01.0042, 48.14.01.0003, 48.15.01.0054, 48.15.01.0065 e 48.15.01.0067);
III) que se priorize os procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores, objetivando dar resolutividade aos mesmos, uma vez que tramitam a um período longo, a partir de entendimento do CNMP
, (PROEJ (48.13.01.0019, 48.13.01.0038, 48.14.01.0003, 48.14.01.0009, 48.14.01.0042, 48.15.01.0004, 48.15.01.0054, 48.15.01.0065, 48.15.01.0066 e 48.15.01.0067).
6.7) RESPOSTA DO PROMOTOR

O Promotor de Justiça Dr. Amilton Neves Brito Filho encaminhou resposta à Corregedoria-Geral, sobre o relatório preliminar de correição, aduzindo, in verbis: 
Com efeito, a par de não contestar as pertinentes orientações consignadas no referido relatório, entendo prudente tecer algumas justificativas.
É que, como bem frisado no aludido relatório preliminar, este Promotor de Justiça foi designado para a 1ª promotoria de Justiça Cível de Itabaiana no mês de novembro de 2017. De lá pra cá, passaram-se 10 meses, sendo certo que neste período estive acumulando com outras promotorias, conforme destacado nos formulários da correição, além de ter gozado férias no mês de abril de 2018. Ressalte-se também que neste lapso temporal ocorreu o próprio recesso do Judiciário.
Além disso, antes de minha designação para este órgão de execução, havia uma rotatividade de promotores, especialmente no período de agosto de 2016 a novembro de 2017, o que acarretou inevitável acúmulo de processos judiciais e procedimentos extrajudiciais em gabinete, o que, inclusive, foi notado e destacado por esta Corregedoria no relatório preliminar.
Nesta senda, na minha chegada nesta Promotoria de Justiça encontrei elevado número de prazos judicais em curso, muitos na iminência de encerramento, além de elevado número de procedimentos extrajudiciais parados há muito tempo.
Obviamente, precisei de algum tempo para, junto com a equipe de servidores, organizar a unidade e dar vazão aos prazos judiciais em curso e, posteriormente, retomar as instruções dos procedimentos extrajudiciais parados e aos novos, instaurados por mim.
Neste contexto, foi inevitável que em alguns procedimentos extrajudiciais tivessem pequenas demoras para expedição de despachos. Desde a minha chegada, somente se inserem neste quadro os procedimentos nº 48.14.01.0042, 48.15.01.0054, de sorte que os demais casos apontados no relatório preliminar não podem ser imputados a este signatário, já que ocorridos antes de minha chegada.
Outrossim, ressalto que a orientação para que seja dado andamento nos procedimentos extrajudiciais, a fim de que não fiquem com mais de 90 dias sem movimento efetivo, já vem sendo seguido nesta promotoria.
Ressalto também que priorizaremos a resolutividade dos procedimentos instaurados em 2015 e/ou anos anteriores, conforme orientação constante no relatório preliminar. Neste tocante, friso que os procedimentos de nº 48.13.01.0038 e 48.16.01.0027 já estão em fase final e na iminência da celebração de Acordo de Ajustamento de Conduta. Quanto aos demais, serão envidados todos os esforços para sua finalização até o final deste ano.
Portanto, apresentadas as justificativas, pede-se que somente sejam considerados os fatos ocorridos após a chegada deste signatário na Promotoria correicionada.
Por fim, reforço a disposição para seguir todas as orientações desta Corregedoria.
7) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES
	 x 
	
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP
	
	
	x

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP
	
	
	x

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	x

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	x

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP
	
	
	x

	Atividade Eleitoral
	
	
	x

	DISQUE 100
(   ) Caixa de entrada
(   ) Em análise
(   ) Arquivadas
	
	
	x


8) VISITAS 
8.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (   ) Sim    (   ) Não    ( x   ) Sem atribuição
(Juntar relatório da última visita)
8.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (   x ) Sem atribuição
(Juntar relatório do sistema do CNMP – Res. 56 – última visita)
8.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   (   ) Sim    (   ) Não     (x    ) Sem atribuição
(Juntar relatório do sistema do CNMP – Res. 71 – última visita)
8.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (  x) Sem atribuição
(Juntar relatório do sistema do CNMP – Res. 67 – última visita)
8.5 VISITAS A INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS (   ) Sim  ( x  ) Não    (    ) Sem atribuição      (Juntar relatório – Res. 154 CNMP – última visita)
8.6 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  ( x  ) Não  (Especificar e juntar relatórios)
9) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS
Não foram prestadas informações pelo Promotor de Justiça.
10) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	10.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	Incentivo e fiscalização de políticas públicas

	10.2 Realização periódica de audiências públicas

	Sim. As audiências públicas são realizadas no bojo dos Procedimentos extrajudiciais. 

	10.3 Combater as causas que geram desigualdades

	 Combate a Improbidade Administrativa

	10.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	Exercício do controle de constitucionalidade na sua forma difusa, dentro dos procedimentos extrajudiciais e judiciais, além de eventual provocação do PGJ ante a necessidade de controles e normas.

	10.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	Estabelecimento de rotina de acompanhamento das Ações Civis Públicas ajuizadas pelo órgão ministerial a fim de conferir efetividade e celeridade aos anseios sociais. 

	10.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	Sim. Por meio da celebração de Termos de Ajustamentos de Conduta. 

	10.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	Sim. Nos autos do processo n. 201352101584 referente ao Lixão da Terra Dura. E atuação nos autos 201452101419 que trata acerca do Matadouro municipal. 


11) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	11.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(  x  ) Sim

	
	(    ) Não

	11.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais): 

	Abrigo Nossas Vidas em suas mãos que cuida de pessoas com necessidades especiais. 


	11.3) Observações gerais/Justificativa

	


12) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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[image: image3.jpg]



14) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

Quanto às observações registradas pelo Promotor de Justiça, considerando que falece atribuição à Corregedoria-Geral para lotação de servidores e para dotação de serviços de internet, o presente relatório será encaminhado ao Procurador-Geral de Justiça, para conhecimento e adoção das providências que entender pertinentes.

Diante do que ficou registrado na presente Correição Ordinária, faz-se necessário o cumprimento das medidas abaixo assinaladas:

a) em relação aos procedimentos extrajudiciais:
I) que se dê impulso nos procedimentos extrajudiciais, para que não fiquem com mais de 90 dias sem movimento efetivo;
II) que, quando de novas prorrogações, seja descrito, objetiva e concretamente, nas decisões de prorrogação de procedimento preparatório e/ou de inquérito civil, as diligências necessárias para elucidação do fato, determinando-se, desde já, na própria decisão, a sua realização (PROEJ 48.15.01.0066, 48.14.01.0009, 48.15.01.0004, 48.14.01.0042, 48.14.01.0003, 48.15.01.0054, 48.15.01.0065 e 48.15.01.0067);
III) que se priorize os procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores, objetivando dar resolutividade aos mesmos, uma vez que tramitam a um período longo, a partir de entendimento do CNMP
, (PROEJ (48.13.01.0019, 48.13.01.0038, 48.14.01.0003, 48.14.01.0009, 48.14.01.0042, 48.15.01.0004, 48.15.01.0054, 48.15.01.0065, 48.15.01.0066 e 48.15.01.0067).
CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: ÓTIMO
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: ÓTIMO
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO
CONCEITO GERAL: ÓTIMO
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias, e, após, encaminhe-se, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
Após 90 dias, verifique-se o andamento dos procedimentos extrajudiciais reportados no item 6.6 e voltem conclusos.
Aracaju, 23 de agosto de 2018
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.


�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.
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